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ATA DA 17° (DECIMA SETIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º (SEGUNDO) 

PERIODO LEGISLATIVO    2023. 

No dia 07 de novembro do ano de dois mil e vinte e três ás dezoito horas no Plenário 

Cicero Rosendo De Brito da Câmara Municipal De Carnaubal – CE, reuniram –se os 

Vereadores para uma Sessão Ordinária para apresentação e votação dos Projetos de Lei 

do Poder Legislativo, Invocando a Proteção de Deus. O Presidente Joao Paulo De 

Oliveira Brito, declarou aberta a Sessão com a Presença dos Seguintes Vereadores: 

Antônio Correia Araújo, Cosme Reges Martins Braga, Francisco Ademar Assis 

Sampaio, Francisco Ferreira Lima, João Paulo Oliveira Brito, Genilson Mendes da 

Silveira, José Correia Leite, Laís Helena Lopes Da Silva, Luís Carlos Correia 

Araújo, Samara Bandeira Paiva, Takeo Windsor Oliveira Martins. Em Seguida São 

Entoador Os Hinos Nacional E Municipal, após a execução dos Hinos o Presidente 

pediu ao Primeiro Secretario Takeo Windsor Oliveira Martins, que fizesse a leitura 

das Matérias Em Pauta, após a leitura dos Projetos e indicações. PROJETO DE LEI 

N° 029/2023: EMENTA: REGULAMENTA A PUBLICAÇÃO, COMO MATÉRIA 

OFICIAL DE INTERESSE PRIVADO, NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE CARNAUBAL DE QUE TRATA A LEI N° 252, DE 29 DE ABRIL DE 2016, DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS, DE PEDIDO, CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEITOS POR PESSOAS FÍSICAS E/OU 

JURÍDICAS, EM ATENDIMENTO À LEI N° 464, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023, 

QUE CRIA E REGULAMENTA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE CARNAUBAL; E REGULA A COBRANÇA 

DA TAXA PARA PUBLICIDADE NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI 020/2023: 

EMENTA: REGULAMENTA O ARTIGO 33° DA LEI MUNICIPAL N° 109/2009 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009. PROJETO DE INDICAÇÃO 021/2023: 

EMENDA ADITIVA N° 001/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 109/2009 de 28 de 

dezembro de 2009. PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 022/2023: EMENDA 

MODIFICATIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI Nº 109/2009 de 28 de dezembro de 

2009. INDICAÇÃO Nº 106/2023 LAIS HELENA LOPES DA SILVA: INDICA: 

EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente 

que seja feita a pintura dos quebra-molas e os meios-fios da cidade. JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação e feito a pedido desta vereadora, para a revitalização de pintura 

dos quebra-molas e meios-fios da cidade. Dando abertura ao 1° expediente. O proximo 

orador é vereador Cosme Reges que iniciou seu pronunciamento saudando a todos os 

edis presente, funcionários da casa, ouvintes da rádio e internautas que acompanham os 

trabalhos, na sequência fez uma homenagem a Eleoneide que está recebendo título de 

cidadã Carnaubalense. O próximo orador é vereador Antônio Correia Araújo que 

iniciou seu pronunciamento saudando a todos os edis presente, funcionários da casa, 

ouvintes da rádio e internautas que acompanham os trabalhos, na sequencia disse que 
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estar muito feliz que o projeto votado na sessão de hoje, e parabenizou a todos que estão 

a frente desse Projeto. O próximo orador é vereador Takeo Windsor que iniciou seu 

pronunciamento saudando a todos os edis presente, funcionários da casa, ouvintes da 

rádio e internautas que acompanham os trabalhos. Na sequência parabenizou a Escola 

Joaquim Bastos pelo projeto que levou ao prêmio de melhor escola do Mundo. O 

próximo orador é vereador Genilson Mendes que iniciou seu pronunciamento saudando 

a todos os edis presente, funcionários da casa, ouvintes da rádio e internautas que 

acompanham os trabalhos, parabenizou a Escola Joaquim Bastos pelo projeto que levou 

ao prêmio de melhor escola do Mundo. Finalizou falando alguns pontos da gestão que 

sempre estar procurando um melhor para o município. O próximo orador é vereador 

Luís Carlos Correia Araújo que iniciou seu pronunciamento saudando a todos os edis 

presente, funcionários da casa, ouvintes da rádio e internautas que acompanham os 

trabalhos, sobre o projeto na sessão de hoje que estar feliz com o resultado. Todos os 

projetos em pauta foram aprovados, nenhuma abstenção nenhum contra. E não havendo 

mais nada a tratar o Presidente João Paulo, encerrou a sessão convocando os 

vereadores para a próxima sessão ordinária marcada para o dia 21 de novembro as 

dezoito horas. E eu Takeo Windsor Oliveira Martins secretário desta casa lerei e 

assino a seguinte ata. 

SALA DA SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CE, AOS 

07 DE NOVEMBRO DE 2023.      

 

MESA DIRETORA 

______________________________________________ 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BRITO 

 

 

_____________________________________________ 

 1º VICE – PRESIDENTE   

LUIS CARLOS CORREIA ARAUJO 

 

  

_______________________________________________ 

2º VICE – PRESIDENTE  

GENILSON MENDES DA SILVEIRA 

 

 

________________________________________________ 

1º SECRETÁRIO  

TAKEO WINDSOR OLIVEIRA MARTINS 
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_________________________________________________ 

2º SECRETARIO  

JOSÉ CORREIA LEITTE 

 

 

VEREADORES 

 

___________________________________________________ 

VEREADORES 

FRANSISCO ADEMAR ASSIS SAMPAIO   

 

___________________________________________________ 

VEREADOR  

ANTONIO CORREIA ARAÚJO 

 

________________________________________________ 

VEREADOR 

FRANCISCO FERREIRA LIMA 

 

_________________________________________________ 

VEREADORA  

SAMARA BANDEIRA PAIVA  

 

_______________________________________________ 

VEREADORA 

ELLAYNE MARIA CHAVES MARTINS 

 

 

_________________________________________________ 

VEREADORA 

LAÍS HELENA LOPES DA SILVA 

 

 


